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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

d) Atribuir premiação anual de educação em Direitos Hu-
manos, como forma de incentivar a prática de ações e projetos de
educação e cultura em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

e) Garantir a continuidade da "Mostra Cinema e Direitos
Humanos na América do Sul" e o "Festival dos Direitos Hu-
manos" como atividades culturais para difusão dos Direitos Hu-
manos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República

f) Consolidar a revista "Direitos Humanos" como instru-
mento de educação e cultura em Direitos Humanos, garantindo o
caráter representativo e plural em seu conselho editorial.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República

g) Produzir recursos pedagógicos e didáticos especializados e
adquirir materiais e equipamentos em formato acessível para a
educação em Direitos Humanos, para todos os níveis de ensino.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

h) Publicar materiais pedagógicos e didáticos para a edu-
cação em Direitos Humanos em formato acessível para as pessoas
com deficiência, bem como promover o uso da Língua Brasileira
de Sinais (Libras) em eventos ou divulgação em mídia.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação.

i) Fomentar o acesso de estudantes, professores e demais
profissionais da educação às tecnologias da informação e co-
municação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos

Direitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas insti-

tuições de ensino superior e outras instituições formadoras.

Objetivo Estratégico I:

Inclusão da temática de Educação e Cultura em Direitos Hu-

manos nas escolas de educação básica e em outras instituições

formadoras.

Ações Programáticas:

a) Estabelecer diretrizes curriculares para todos os níveis e
modalidades de ensino da educação básica para a inclusão da
temática de educação e cultura em Direitos Humanos, promo-
vendo o reconhecimento e o respeito das diversidades de gênero,
orientação sexual, identidade de gênero, geracional, étnico-racial,
religiosa, com educação igualitária, não discriminatória e de-
mocrática.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Secretaria Es-
pecial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b) Promover a inserção da educação em Direitos Humanos
nos processos de formação inicial e continuada de todos os pro-
fissionais da educação, que atuam nas redes de ensino e nas
unidades responsáveis por execução de medidas socioeducativas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

c) Incluir, nos programas educativos, o direito ao meio am-
biente como Direito Humano.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Secretaria Es-
pecial dos Direitos Humanos da Presidência da República; Mi-
nistério da Educação

d) Incluir conteúdos, recursos, metodologias e formas de
avaliação da educação em Direitos Humanos nos sistemas de
ensino da educação básica.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

e) Desenvolver ações nacionais de elaboração de estratégias
de mediação de conflitos e de Justiça Restaurativa nas escolas, e
outras instituições formadoras e instituições de ensino superior,
inclusive promovendo a capacitação de docentes para a iden-
tificação de violência e abusos contra crianças e adolescentes, seu
encaminhamento adequado e a reconstrução das relações no âm-
bito escolar.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério da
Justiça

f) Publicar relatório periódico de acompanhamento da in-
clusão da temática dos Direitos Humanos na educação formal que
contenha, pelo menos, as seguintes informações:

� Número de Estados e Municípios que possuem pla-
nos de educação em Direitos Humanos;

� Existência de normas que incorporam a temática de
Direitos Humanos nos currículos escolares;

� Documentos que atestem a existência de comitês de
educação em Direitos Humanos;

� Documentos que atestem a existência de órgãos go-
vernamentais especializados em educação em Direitos Hu-
manos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República

g) Desenvolver e estimular ações de enfrentamento ao bul-
lying e ao cyberbulling.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

h) Implementar e acompanhar a aplicação das leis que dis-
põem sobre a inclusão da história e cultura afro-brasileira e dos
povos indígenas em todos os níveis e modalidades da educação
básica.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

Objetivo Estratégico II:

Inclusão da temática da Educação em Direitos Humanos nos cur-

sos das Instituições de Ensino Superior .

Ações Programáticas:

a) Propor a inclusão da temática da educação em Direitos
Humanos nas diretrizes curriculares nacionais dos cursos de gra-
duação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

b) Incentivar a elaboração de metodologias pedagógicas de
caráter transdisciplinar e interdisciplinar para a educação em Di-
reitos Humanos nas Instituições de Ensino Superior.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

c) Elaborar relatórios sobre a inclusão da temática dos Di-
reitos Humanos no ensino superior, contendo informações sobre a
existência de ouvidorias e sobre o número de:

� cursos de pós-graduação com áreas de concentração
em Direitos Humanos;

� grupos de pesquisa em Direitos Humanos;

� cursos com a transversalização dos Direitos Huma-
nos nos projetos políticos pedagógicos;

� disciplinas em Direitos Humanos;

� teses e dissertações defendidas;

� associações e instituições dedicadas ao tema e com
as quais os docentes e pesquisadores tenham vínculo;

� núcleos e comissões que atuam em Direitos Humanos;

� educadores com ações no tema Direitos Humanos;

� projetos de extensão em Direitos Humanos;

Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial
dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo Estratégico III:

Incentivo à transdisciplinariedade e transversalidade nas ativi-

dades acadêmicas em Direitos Humanos.

Ações Programáticas:

a) Incentivar o desenvolvimento de cursos de graduação, de
formação continuada e programas de pós-graduação em Direitos
Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Secretaria Es-
pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República

b) Fomentar núcleos de pesquisa de educação em Direitos Hu-
manos em instituições de ensino superior e escolas públicas e pri-
vadas, estruturando-as com equipamentos e materiais didáticos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério da
Ciência e Tecnologia

c) Fomentar e apoiar, no Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico (CNPq) e na Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), a criação
da área "Direitos Humanos" como campo de conhecimento trans-
disciplinar e recomendar às agências de fomento que abram li-
nhas de financiamento para atividades de ensino, pesquisa e ex-
tensão em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério da
Fazenda

d) Implementar programas e ações de fomento à extensão
universitária em direitos humanos, para promoção e defesa dos
Direitos Humanos e o desenvolvimento da cultura e educação em
Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação

Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como es-

paço de defesa e promoção dos Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:

Inclusão da temática da educação em Direitos Humanos na edu-

cação não formal.

Ações programáticas:

a) Fomentar a inclusão da temática de Direitos Humanos na
educação não formal, nos programas de qualificação profissional,
alfabetização de jovens e adultos, extensão rural, educação social
comunitária e de cultura popular.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República; Ministério da Cultura; Se-
cretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República

b) Apoiar iniciativas de educação popular em Direitos Hu-
manos desenvolvidas por organizações comunitárias, movimentos
sociais, organizações não governamentais e outros agentes or-
ganizados da sociedade civil.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial da Presidência da República; Se-
cretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

c) Apoiar e promover a capacitação de agentes multipli-
cadores para atuarem em projetos de educação em Direitos Hu-
manos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República

d) Apoiar e desenvolver programas de formação em comu-
nicação e Direitos Humanos para comunicadores comunitários.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério das Comunicações; Minis-
tério da Cultura

e) Desenvolver iniciativas que levem a incorporar a temática
da educação em Direitos Humanos nos programas de inclusão
digital e de educação à distância.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério das
Comunicações; Ministério de Ciência e Tecnologia

f) Apoiar a incorporação da temática da educação em Di-
reitos Humanos nos programas e projetos de esporte, lazer e
cultura como instrumentos de inclusão social.

d) Fomentar a realização de estudos, pesquisas e a imple-
mentação de projetos de extensão sobre o período do regime
1964-1985, bem como apoiar a produção de material didático, a
organização de acervos históricos e a criação de centros de re-
ferências.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério da
Justiça

e) Incentivar a realização de estudos, pesquisas e produção
bibliográfica sobre a história e a presença das populações tra-
dicionais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério da Educação; Secretaria Es-
pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República; Ministério da Justiça
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